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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 259, DE 9 DE MAIO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
–  CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro
de  2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021,  no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º Declarar luto oficial pelo período de 3 (três) dias, sem prejuízo das atividades
acadêmicas e administrativas, contado da data da publicação desta Portaria, em sinal de pesar 
pelo falecimento, no dia 8 de maio do ano corrente, do fundador e primeiro diretor do então
Colégio Agrícola de Alegre, hoje Instituto Federal do Espírito Santo — Campus de Alegre,
IVAN NEVES ANDRADE.

Art. 2º No período a que se refere o art. 1º, as festividades serão suspensas e as
bandeiras, hasteadas a meio mastro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão
e Geração de Documentos (GeDoc).

ROMULO MATOS DE MORAES
Diretor-Geral
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